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Pauta da 18ª Reunião Extraordinária da CI, em 24 de maio de 2023 2

Audiência Pública Interativa
Assunto / Finalidade:

Debater as diretrizes governamentais para aproveitamento das potencialidades
energéticas e minerais do país, discutir a composição da tarifa aplicada à energia
elétrica comercializada pela usina hidrelétrica de Itaipu, bem como o licenciamento
ambiental da Petrobras, objetivando a prospecção de gás e petróleo, na costa do
Amapá.

Convidado:

Alexandre Silveira de Oliveira
Ministro de Estado de Minas e Energia
Presença Confirmada

Observações:
        A reunião será interativa, transmitida ao vivo e aberta à participação dos
interessados por meio do portal e-cidadania, na internet, em senado.leg.br/ecidadania ou
pelo telefone da ouvidoria 0800 061 22 11.
Requerimentos de realização de audiência:

- REQ 4/2023 - CI, Senador Confúcio Moura
- REQ 37/2023 - CI, Senador Esperidião Amin
- REQ 42/2023 - CI, Senador Lucas Barreto

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 23/05/2023 às 18:45.
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Gabinete Senador Confúcio Moura

REQUERIMENTO Nº         DE          - CI

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art.

93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública,

com o objetivo de debater as  "Diretrizes governamentais para aproveitamento

das potencialidades energéticas e minerais do país".

Proponho para a audiência a presença do Exmo. Sr. Alexandre Silveira

de Oliveira, Ministro de Minas e Energia.

Sala da Comissão, 10 de março de 2023.

Senador Confúcio Moura
(MDB - RO)
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CI

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2°, II e V, da Constituição Federal,

que seja convidado o Senhor Alexandre Silveira de Oliveira, Ministro de Estado

de Minas e Energia, a comparecer a esta Comissão, a fim de prestar informações

sobre a composição da tarifa aplicada à energia elétrica comercializada pela usina

hidrelétrica de Itaipu.

JUSTIFICAÇÃO

Anualmente, a Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL) fixa os

valores mínimo e máximo do Preço de Liquidação de Diferenças (PLD). Em 2022, isso

foi feito por meio da Resolução Homologatória (REH) nº 3.167, de 29 de dezembro

de 2022.

Conforme consta na REH nº 3.167, de 2022, o PLD mínimo para 2023

foi definido em R$ 69,04/MWh, valor correspondente à Tarifa de Energia de

Otimização da Usina Hidrelétrica de Itaipu (TEOItaipu). O PLD mínimo poderia,

todavia, ser muito menor se a ANEEL usasse a Tarifa de Energia de Otimização

(TEO) como base. Para 2023, a TEO, que é aplicada às demais usinas hidrelétricas,

foi estipulada em R$ 15,05/MWh. Esta seria uma opção que beneficiaria toda a

sociedade brasileira e que não é adotada, ao que tudo indica, por distorções na

valoração da energia elétrica comercializada pela usina hidrelétrica de Itaipu.

No Brasil, as usinas hidrelétricas compartilham o chamado risco

hidrológico. Um elemento chave nesse processo é o Mecanismo de Realocação de

S
F

/
2

3
1

1
2

.
7

5
1

7
8

-
5

0
 
 
(
L

e
x
E

d
it
)

00037/2023
REQ 7



Energia (MRE). Por meio do MRE, aquela hidrelétrica que gerou energia elétrica

acima de sua garantia física cede para outra em situação oposta. Essa transferência

é valorada pela tarifa de otimização. A usina de Itaipu recebe uma TEO diferenciada,

a TEOItaipu, uma vez que esse empreendimento tem custos maiores, supostamente

decorrentes de obrigações legais. Em virtude disso, para evitar que as demais usinas

hidrelétricas, na situação em que Itaipu é credora do MRE, sejam oneradas ao

adquirirem energia elétrica no mercado de curto prazo a um preço maior do que a

TEOItaipu, o PLD mínimo não pode ser inferior à TEOItaipu. Ou seja, em resumo, não

podemos ter um PLD mínimo de R$ 15,05/MWh por causa de Itaipu.

É preciso observar que a TEO, em tese, destina-se a cobrir custos

incrementais com a operação e manutenção das usinas hidrelétricas e com a

Compensação Financeira pela Utilização dos Recursos Hídricos (CFURH). Se a

TEOItaipu é maior do que a TEO aplicada às hidrelétricas, isso significa, obviamente,

que Itaipu tem custos variáveis maiores. Cabe-nos, nesse contexto, escrutinar os

motivos.

A princípio, podemos identificar três motivos: maior valor de CFURH;

ineficiência; e alocação indevida de despesas de Itaipu na tarifa. Os dois últimos

motivos são preocupantes e estão associados à precificação a que está sujeita a

energia elétrica gerada por Itaipu.

Em razão do disposto na Lei nº 5.899, de 5 de julho de 1973, que “dispõe

sobre a aquisição dos serviços de eletricidade da ITAIPU”, e no Decreto nº 72.77, de

28 de agosto de 1973, que promulgou “o Tratado entre a República Federativa do

Brasil e a República do Paraguai, para o Aproveitamento Hidrelétrico dos Recursos

Hídricos do Rio Paraná”, a usina hidrelétrica de Itaipu tem direito a ter todos os seus

custos  reconhecidos na tarifa que as distribuidoras de energia elétrica cobram de

seus consumidores. Ora, trata-se de arranjo que não incentiva a operação eficiente
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da usina e, pior, dá margem para que custos estranhos ao setor elétrico sejam

incorporados à tarifa.

Para se ter ideia do tamanho dos custos estranhos ao setor elétrico

incorporados à tarifa de Itaipu, cabe mencionar que os gastos com os chamados

programas de responsabilidade socioambiental de Itaipu passaram de US$ 88,5

milhões em 2013 para US$ 316,1 milhões em 2023, conforme exposto nas

Demonstrações Contábeis de Itaipu.

O aumento astronômico com os programas de responsabilidade

socioambiental de Itaipu chama atenção para outro aspecto, qual seja, a

governança em torno da aprovação dos gastos com tais programas e do controle

para evitar excessos e ilícitos. Trata-se de questão de suma importância porque

são custos dessa natureza que fazem com que a TEOItaipu seja maior do que a TEO

das demais hidrelétricas e, em consequência, force a fixação de um PLD mínimo

superior àquele que poderia vigorar.

Em razão do exposto, é de extrema relevância que o Ministro de

Estado de Minas e Energia compareça à Comissão de Serviços de Infraestrutura do

Senado Federal para explicar, de forma clara, o processo de fixação da tarifa de

Itaipu, justificando todos os custos cobertos por essa tarifa.

Sala da Comissão, 13 de abril de 2023.

Senador Esperidião Amin
(PP - SC)
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Gabinete do Senador Lucas Barreto

REQUERIMENTO Nº         DE          - CI

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2°, II e V, da Constituição Federal, que

sejam convidadas a comparecer a esta Comissão, a fim de prestarem informações

sobre o licenciamento ambiental da PETROBRAS, objetivando a prospecção de gás

e petróleo, na costa do Amapá, as pessoas abaixo:

•    a Exma. Sra. Maria Osmarina Marina Silva Vaz de Lima, Ministra de

Estado do Meio Ambiente e Mudança do Clima;

•    o Exmo. Sr. Alexandre Silveira, Ministro de Minas e Energia;

•    o Exmo. Sr. Jean Paul Prates, Presidente da Petrobrás.

JUSTIFICAÇÃO

O  grande potencial das reservas geológicas de petróleo e gás no  pré-

sal na Foz do Amazonas (Amapá, Pará e Maranhão) constituem direito de cada

um dos cidadãos desses entes federativos de alcançar um mínimo de bem-estar

social, pois a política ambiental, desde de 2002, aplicada aos Estados da Amazônia,

estão anabolizados o empobrecimento dos 29 milhões de cidadãos lá residentes,

revelando esse grande paradoxo amazônico, que numa ponta, já transformou 39%

de todo o território dessa região, a Amazônia, em áreas patrimoniais federais,

criando mais de 400 unidades de conservação, e centenas de terras indígenas

e, na outra ponta, produz medidas inconstitucionais guiadas muitas vezes por

pessoas e representantes do terceiro setor de forma que os entes federativos objeta

dessas oportunidades singulares para destravar o desenvolvimento dessas áreas

não são consultados, quando em outros momentos, são agredidos por ONGS  que

S
F

/
2

3
9

1
6

.
7

2
4

4
0

-
1

6
 
 
(
L

e
x
E

d
it
)

00042/2023
REQ10



fermentam uma insensatez política marcada pelo dualismo entre preservação e

geração de pobreza.

A vinda da Senhora Ministra de Estado do Meio Ambiente e Mudança

do Clima, Maria Osmarina Marina Silva Vaz de Lima, será oportuna tanto para o

Governo Federal, quanto para nós Senadores e Senadoras desta Comissão, para

esclarecermos essas questões, dúvidas e informações tabuladas por ONGS, muitas

vezes recheadas de antiverdades.

Assim, precisamos tornar claro quais são os reais interesses

econômicos, ideológicos ou políticos que tentam atingir contra o direito

constitucional das sociedades amazônidas alcançarem o desejado bem-estar social,

já usufruídos por outras regiões que tiveram direito a exploração de Petróleo e Gás,

como motores dos seus desenvolvimentos.

Veja que a Petrobras explora Petróleo e Gás, no coração da Floresta

Amazônica, no Estado do Amazonas e o faz com sua grande competência técnica e

altíssima responsabilidade socioambiental. Nunca houve uma única falha ou dano

a natureza naquelas áreas de exploração.

O Petróleo tem que cumprir sua função social enquanto esse bem

tem economicidade nesses próximos 30 anos, como bem de consumo estratégico,

socialmente importante e facilitador da  mobilidade urbana,  serviços logísticos

para  os mais humildes e produtor de Nitrogenados para garantir uma produção de

alimentos mais acessíveis às mesas dos brasileiros.

Há mais de 60 anos, a Petrobrás explora Petróleo e Gás na costa

nordestina, e nunca prejudicou um único acervo biológico de Corais. Precisamos

esclarecer Por que o Pré-Sal da Foz do Amazonas, onde não há Corais “vivos”, será

a única Plataforma Geológica de Grandes Reservas de Petróleo será vetada pelo

IBAMA? Esses corais alegados pelas ONGS são rochas já permineralizadas e sem

vida, com milhares de anos, ou seja, apenas como rochas calcárias, fato que não
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justificam essa estranha a proibição para exploração de petróleo e gás, na Foz do

Amazonas

Sala da Comissão,          de                                          de                 .

Senador Lucas Barreto
(PSD - AP)
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